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AUTO DE  AVALIAÇÃO E INTIMAÇÃO 
 

 
Aos 20 de agosto de 2020, em cumprimento ao Mandado supra, após as formalidades 
legais, eu, Oficial de Justiça Avaliador Federal, abaixo assinado, procedi à  AVALIAÇÃO 
do(s) bem(ns) a seguir discriminado(s), para a garantia da Execução  acima 
especificada: 
 
01 ( UMA) MÁQUINA EPSON STYLUS PRO 7880, QUE REALIZA IMPRESSÃO 
SUBLIMÁTICA DE DESENHO NAS ROUPAS EM TECIDO, NO TAMANHO DE 
LARGURA DO PAPEL 90 CM. 
 

AVALIAÇÃO: AVALIO o referido bem em R$ 5.500,00 ( CINCO MIL E QUINHENTOS 
REAIS), considerando o atual preço de mercado e o estado de conservação.  
 
 
E para constar, lavrei o presente AUTO que, depois de lido e achado conforme, vai 
devidamente assinado por mim, Oficial de Justiça Avaliador. 
 
 
 

__________________________________________ 
Rachel Grisi Ferreira 

Oficiala de Justiça Avaliadora Federal 
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